
GRUPO OCUPACIONAL

FISCALIZAÇÃO



1. CARGO: AGENTE DE TRÃNSITO

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a fiscalizar infrações de circulação, parada e
estacionamento, organizando e orientando o fluxo de veículos e pedestres.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução - ensino médio completo. 
3.2 Outros requisitos - noções de técnicas de relações públicas, em sua área de atuação, conhecimentos
da legislação de trânsito e carteira nacional de habilitação tipos A e C.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.
5.2 Promoção - da classe I para a classe II, observado os requisitos fixados em Lei.

6. Atribuições típicas:

 orientar veículos e pedestres nos logradouros públicos do Município quanto ao respeito e cumprimento as
normas de trânsito;

 abrir e fechar semáforos, orientar através de gestos e com auxílio de equipamentos o trânsito de veículos
e pedestres no Município; 

 fiscalizar o estacionamento de veículos em passeios, calçadas, praças e outros locais sob sua jurisdição;

 fiscalizar, em convênio com o órgão estadual competente, as infrações de circulação, parada e estaciona-
mento;

 executar a organização do trânsito, em convênio com o órgão estadual competente, nas ruas e nas portas
de escolas, orientando o fluxo de veículos e pedestres;

 aplicar multas, chamar reboque para veículos estacionados indevidamente, em convênio com o órgão es-
tadual competente;

 registrar acidentes, colisões e outros, conforme regulamentação do órgão estadual de trânsito;

 auxiliar motoristas cujos veículos apresentem defeitos e problemas indicando atendimento mais próximo
ou solicitando reboque, se couber;

 atender motoristas acidentados solicitando o socorro adequado;

 apoiar a  realização de festas e eventos sociais  públicos, zelando pela organização do trânsito e seguran-
ça dos pedestres, em locais de intensa movimentação;

 alertar condutores de veículos e transeuntes para qualquer fato ou circunstância que lhes possa trazer
prejuízo ou perigo;

 prestar informações sobre a situação do trânsito, localização de logradouros, ruas, praças, monumentos
históricos, museus, pontos aprazíveis do município, entre outros, quando solicitado;

 auxiliar crianças, idosos e portadores de deficiência física ou sensorial a atravessar ruas e orientar-se no
trânsito e nos logradouros públicos municipais;

 entregar ao seu superior objetos de outras pessoas que, por qualquer modo, venham a cair em seu po-
der;



 articular-se imediatamente com seu superior, sempre que suspeitar de irregularidades na área sob sua ju-
risdição;

 deter veículos que não apresentem a documentação própria e licenças atualizadas, solicitar reboque e
enviá-los aos depósitos para providências cabíveis;

 informar aos superiores sobre ocorrência de incêndios e demais irregularidades, utilizando rádio, telefone,
relatos periódicos e outros meios, para ensejar a tomada de medidas oportunas;

 colaborar com a Defesa Civil e outros organismos de salvamento no combate a  do combate a incêndios
orientando o trânsito de forma a facilitar a ação dos órgãos de salvamento;

 solicitar à autoridade competente a remoção de árvores e outros obstáculos dispostos nas estradas ou
outras vias de circulação e de acesso;

 vigiar cruzamentos, cancelas e outros pontos de travessia, atentando para a movimentação de veículos e
pessoas;

 registrar diariamente as ocorrências verificadas em sua jornada de trabalho;

 atender a população, em convênio com o órgão estadual competente, no guichê responsável quanto a:
consultas sobre veículos; fornecimento de guias para pagamento de multas, taxas e impostos;  

 zelar por sua aparência pessoal, mantendo o uniforme em perfeitas condições de uso, bem como pela
guarda e conservação dos objetos necessários ao exercício de suas atividades, como apitos, rádios e ou-
tros;

 executar outras atribuições por delegação ou convênio entre a Prefeitura Municipal os órgãos estaduais
de trânsito;

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: AUDITOR FISCAL DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a realizar atividades específicas que dizem
respeito aos conteúdos legais, regulamentados, aplicados à Fiscalização de Direitos do Consumidor.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução – nível superior completo.

3.2 Outros requisitos - domínio da legislação que regula a matéria e conhecimentos básicos de informática
em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.
5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

– fiscalizar os estabelecimentos industriais, comerciais e prestadores de serviço, privado e público, no âmbi-
to do Município, visando ao fiel cumprimento da legislação de proteção e defesa do consumidor;

– examinar documentos fiscais, livros comerciais e de estoques e promover exames contábeis para apura-
ção de infração contra o consumidor; 

– efetuar diligências no atendimento de reclamações formuladas pelos consumidores, notadamente aquelas
que necessitam de verificação in loco, com vistas à comprovação da possível prática infrativa;

– fiscalizar as empresas, coletar documentos, dados e informações para fins de instruir procedimentos ad-
ministrativos;

– lavrar autos de constatação, de infração, de apreensão e termo de depósito por infringência às normas
previstas na legislação consumerista; 

– proceder à notificação das empresas solicitando a apresentação de documentos ou informações necessá-
rias à apuração de práticas infrativas contra a classe consumerista; 

– proceder à inutilização de produtos que sejam impróprios ao uso e consumo;

– interditar estabelecimentos;

– requisitar auxílio policial nos casos de impedimento à aplicação da legislação consumerista;

– realizar atividades complementares e de apoio às de fiscalização quando necessárias; 

– oferecer suporte administrativo às atividades de fiscalização, quando necessárias;

– elaboração de estudos e emissão de pareceres por solicitação do dirigente da unidade organizacional; 

– prestação de assessoria em sua área de atuação funcional especializada aos dirigentes das unidades or-
ganizacionais da Prefeitura

– emitir relatórios sobre as atividades executadas; 

– participar de cursos, palestras, congressos e outros eventos, visando ao intercâmbio de experiências em
proteção e defesa do consumidor; 

– executar outras atribuições afins.



1. Cargo: AUDITOR FISCAL DE MEIO AMBIENTE

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a executar trabalhos de fiscalização no
campo de saneamento e melhoria do meio ambiente.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução – nível superior completo.

3.2 Outros requisitos - domínio da legislação que regula a matéria e conhecimentos básicos de informática
em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.
5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 exercer ação fiscalizadora externa, observando as normas de proteção ambiental contidas em leis ou em
regulamentos específicos;

– notificar e/ou autuar quando houver o descumprimento explícito da legislação aplicável ao meio ambiente;

– verificar a ocorrência de alterações e impactos ambientais através das atividades de extração e tratamen-
to de minerais, movimentação de terra, como cortes e aterros, tratamento ou disposição final de resíduos
ou materiais sólidos, líquidos ou gasosos de sistemas públicos ou privados, limpeza de fossas, coletas,
transporte e disposição final de lodo ou materiais retidos em estações, bem como a observância dos dis-
positivos de tratamento de água ou de resíduos industriais, destinação final de esgotos sanitários, lotea-
mentos de terreno, independentemente do fim a que se destinem; 

– recuperação, manutenção, lubrificação, conservação, lavagem de produtos ou sub- produtos agrícolas ou
industriais, inclusive veículos ou qualquer tipo de atividade comercial, ou de serviços que utilizem proces-
so, ou operação de cobertura de superfície metálicas, bem como serviços de pintura ou galvanotécnicos,
excluídos ou serviços de pintura de prédios e similares, incineração ou outra atividade que vise à queima
de lixo e materiais, ou resíduos sólidos, líquidos ou gasosos; 

– verificar o cumprimento da legislação ambiental que regulamente as atividades que utilizem combustível
sólido, líquido ou gasoso para fins comerciais ou de serviços, inclusive os de transportes de passageiros e
cargas, os hospitais e casas de saúde, laboratórios radiológicos, laboratórios de análises clínicas e esta-
belecimentos de assistência médico-hospitalar, as usinas de concreto ou concreto asfáltico instaladas
transitoriamente, para efeito de construção civil, pavimentação e construção de estradas e de obras de
arte, as atividades industriais, agroindustriais, agrícolas, pecuárias e comerciais;

– organizar coletâneas de pareceres, decisões e documentos concernentes à interpretação da legislação
com relação ao meio ambiente;

 coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa;



 inspecionar guias de trânsito de madeira, caibro, lenha, carvão, areia e qualquer outro produto extrativo,
examinando-as à luz das leis e regulamentos que defendem o patrimônio ambiental,  para verificar  a
origem dos mesmos e apreendê-los, quando encontrados em situação irregular;

 acompanhar  a  conservação  dos  rios,  flora  e  fauna  de  parques  e  reservas  florestais  do  Município,
controlando  as  ações  desenvolvidas  e/ou  verificando  o  andamento  de  práticas,  para  comprovar  o
cumprimento das instruções técnicas e de proteção ambiental;

 instaurar processos por infração verificada pessoalmente;

 participar  de  sindicâncias  especiais  para  instauração  de  processos  ou  apuração  de  denúncias  e
reclamações;

 realizar plantões fiscais e emitir relatórios sobre os resultados das fiscalizações efetuadas;

 contatar, quando necessário, órgãos públicos, comunicando a emergência e solicitando socorro;

 articular-se  com  fiscais  de  outras  áreas,  bem  como  com  as  forças  de  policiamento,  sempre  que
necessário;

 redigir  memorandos,  ofícios,  relatórios  e  demais  documentos  relativos  aos  serviços  de  fiscalização
executados;

 formular críticas e propor sugestões que visem aprimorar e agilizar os trabalhos de fiscalização, tornando-
os mais eficazes;

 elaborar pareceres e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, observações e sugerindo medidas para
implementação, desenvolvimento ou aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação;

 participar  de  equipes  de  trabalho  de  fiscalização,  orientando-as  sobre  leis  que  regem as  atividades
especificamente fiscalizadas e sobre normas técnicas operativas correspondentes;

– estabelecer procedimentos de ações fiscalizadoras para o correto cumprimento das normas contidas na
legislação em vigor;

– atendimento e orientações a usuários dos serviços públicos municipais sobre os assuntos que caracteri-
zam o conteúdo da sua área de habilitação profissional;

 proceder ao estudo de processos no âmbito de suas atividades, analisando-os e informando-os a luz da
legislação vigente, com vistas elaboração de despachos decisórios a eles relacionados; 

 executar outras atribuições afins.



1. Cargo: AUDITOR FISCAL DE OBRAS 

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a orientar e fiscalizar o cumprimento das
leis, regulamentos e normas que regem a execução de obras públicas e particulares.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução – nível superior completo.

3.2 Outros requisitos - domínio da legislação que regula a matéria e conhecimentos básicos de informática
em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.
5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

– verificar e orientar o cumprimento da regulamentação urbanística concernente à obras públicas e particu-
lares;

– verificar imóveis recém-construídos ou reformados, inspecionando o funcionamento das instalações sani-
tárias e o estado de conservação das paredes, telhados, portas e janelas, a fim de opinar nos processos
de concessão de carta de habitação (habite-se);

– verificar o licenciamento de construção ou reconstrução, notificando, embargando ou autuando as que
não estiverem providas de competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado;

– embargar construções clandestinas, irregulares ou ilícitas;

– solicitar ao profissional da área a vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo com as normas vigen-
tes;

– verificar a colocação de andaimes e tapumes nas obras em execução, bem como a carga e descarga de
material na via pública;

– verificar a existência de habite-se nos imóveis construídos, reconstruídos ou que tenham sofrido obras de
vulto;

– acompanhar os arquitetos e engenheiros da Prefeitura nas inspeções e vistorias realizadas em sua juris-
dição;

– inspecionar a execução de reformas de próprios municipais;

– verificar alinhamentos e cotas indicados nos projetos, bem como verificar se todas as especificações do
mesmo estão cumpridas;

– auxiliar no cadastramento de vias públicas, levantando dados relativos à urbanização das mesmas, com
vistas à manutenção do cadastro urbano da Prefeitura e à cobrança de tributos;



– intimar, autuar, interditar, estabelecer prazos e tomar outras providências com relação aos violadores das
leis, normas e regulamentos concernentes às obras particulares;

– realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações;

– emitir  as licenças previstas pela regulamentação urbanística do Município tais como licença para ligação
provisória de água, licença para ligação de luz em áreas verdes, dentre outras;

– emitir certidões de existência e de demolição de imóveis, procedendo ao levantamento cadastral do imó-
vel na Prefeitura bem como ir ao local onde o imóvel está cadastrado para certificar-se, pessoalmente, a
sua existência ou demolição; 

– intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar outras providências relativas aos violadores das posturas mu-
nicipais e da legislação urbanística;

– realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações;

– coletar e fornecer dados para a atualização do cadastro urbanístico do Município;

– acompanhar e fiscalizar os diários das obras realizadas diretamente pela Prefeitura e por empreiteiras;

– emitir relatórios periódicos sobre suas atividades;

– proceder a interdição de edificações , equipamentos e terrenos que ofereçam risco iminente e falta de se-
gurança para usuários, moradores ou transeuntes;

– proceder ás ações fiscais dirigidas que visem a melhorias gerais da Cidade e da condição de vida da po-
pulação;

– utilizar equipamentos de proteção individual durante a realização das atividades de fiscalização;

– verificar o licenciamento de construção ou reconstrução, embargando as que não estiverem providas de
competente autorização ou que estejam em desacordo com o autorizado; 

– embargar construções clandestinas, irregulares ou ilícitas; 

– solicitar à autoridade competente a vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo com as normas vi-
gentes; 

– verificar a existência de habite-se nos imóveis construídos, reconstruídos ou que tenham sofrido altera-
ções de ampliação, transformação e redução;

– inspecionar a execução de reformas de próprios municipais;

– execução de atividades de natureza burocrática de atendimento e orientações a usuários dos serviços pú-
blicos municipais sobre os assuntos que caracterizam o conteúdo da sua área de habilitação profissional;

– utilizar crachá de identificação funcional durante as fiscalizações de obras e posturas;

– executar outras atribuições afins.



1. Cargo: AUDITOR FISCAL DE POSTURAS 

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a orientar e fiscalizar o cumprimento das
leis, regulamentos e normas sobre as posturas Municipais.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução – nível superior completo.

3.2 Outros requisitos - domínio da legislação que regula a matéria e conhecimentos básicos de informática
em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e interne.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.
5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

– fiscalizar o cumprimento de obrigações relativas a legislação aplicável a gestão de posturas municipais; 

– intimar, autuar, estabelecer prazos e tomar outras providências relativas aos transgressores das posturas
municipais e da legislação urbanística;

– realizar sindicâncias especiais para instrução de processos ou apuração de denúncias e reclamações;

– solicitar força policial para dar cumprimento à ordens superiores, quando necessário;

– verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de prestação de serviços,
em face dos artigos que expõem, vendem ou manipulam e dos serviços que prestam;

– verificar as licenças de ambulantes e impedir o exercício desse tipo de comércio por pessoas que não
possuam a documentação exigida;

– verificar a instalação de bancas e barracas em logradouros públicos quanto à permissão para cada tipo
de comércio, bem como quanto à observância de aspectos estéticos;

– inspecionar o funcionamento de feiras livres, verificando o cumprimento das normas relativas à localiza-
ção, à instalação, ao horário e à organização;

– verificar a regularidade da exibição e utilização de anúncios, alto-falantes e outros meios de publicidade
em via pública, bem como a propaganda comercial afixada em muros, tapumes e vitrines;

– verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral e de outros estabelecimentos, bem
como a observância das escalas de plantão das farmácias;

– verificar, além das indicações de segurança, o cumprimento de posturas relativas a fabricação, manipula-
ção, depósito, embarque, desembarque, transporte, comércio e uso de inflamáveis, explosivos e corrosi-
vos;

– apreender, por infração, veículos, mercadorias, animais e objetos expostos, negociados ou abandonados
em ruas e logradouros públicos;



– orientar a população quanto ao depósito indevido de lixo em áreas públicas, propondo a colocação de pla-
cas educativas ou prestando orientações pessoalmente, visando manter a cidade limpa e evitar a propa-
gação de doenças;

– receber as mercadorias apreendidas e guardá-las em depósitos públicos, devolvendo-as mediante o cum-
primento das formalidades legais, inclusive o pagamento de multas;

– verificar o licenciamento de placas comerciais nas fachadas dos estabelecimentos respectivos ou em ou-
tros locais;

– verificar o licenciamento para realização de festas populares em vias e logradouros públicos;

– verificar o licenciamento para instalação de circos e outros tipos de espetáculos públicos promovidos por
particulares, inclusive exigindo a apresentação de documento de responsabilidade de engenheiro devida-
mente habilitado;

– verificar as violações às normas sobre poluição sonora: uso de buzinas, casas de disco, clubes, boates,
discotecas, alto-falantes, bandas de música, entre outras;

– emitir relatórios periódicos sobre suas atividades;

– utilizar equipamentos de proteção individual durante a realização das atividades de fiscalização;

– utilizar crachá de identificação funcional durante as fiscalizações de obras e posturas;

– executar outras atribuições afins.



1. Cargo: AUDITOR FISCAL DE TRANSPORTE 

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a fiscalizar os serviços de transportes de
passageiros, verificando o cumprimento de horários, a tarifa de passagens e as condições em que trafegam
os veículos, para descobrir possíveis irregularidades e possibilitar o melhoramento dos serviços.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução – nível superior completo.

3.2 Outros requisitos - domínio da legislação que regula a matéria e conhecimentos básicos de informática
em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.
5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de circulação, estacionamento e
parada previstas no Código de Trânsito Brasileiro, notificando os infratores;

 fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis relativas a infrações por ex-
cesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem como notificar os infratores;

 fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro, aplicando as pena-
lidades nele previstas;

 fiscalizar o cumprimento de obrigações relativas aos serviços municipais concedidos ou permitidos na
área de transportes; notificar e/ou autuar quando houver o descumprimento explícito da legislação ou das
obrigações de concessão ou permissão

 vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e estabelecer os requisitos técni-
cos a serem observados para a circulação desses veículos;

 fiscalizar o sistema de transporte de passageiros, no âmbito do Município;

 efetuar, periodicamente, vistoria nos veículos e ônibus em circulação, visando seu estado de conserva-
ção;

 manter controle sobre os pontos de estacionamento de taxis, inspecionando o comparecimento dos pro-
fissionais credenciados pela Prefeitura Municipal, dentro da regularidade estabelecida;

 manter registro e controle da inscrição dos motoristas profissionais de táxi, em face da autonomia conce-
dida pela Prefeitura Municipal, bem como o controle atualizado da ordem de inscrição para novas autono-
mias, em observância a legislação em vigor, bem como dos seus auxiliares;

 promover a fiscalização de Pontos de Estacionamentos, para verificar se os veículos neles cadastrados,
estão operando nos mesmos;

 promover a elaboração de relatórios de fiscalização e registros das Notificações e Autos de Infração emiti-
dos;



 manter entrosamento com o órgão do Departamento de Trânsito Estadual - DETRAN, localizado no Muni-
cípio, visando perfeita obediência pelos motoristas autônomos, inclusive as empresas concessionárias
dos serviços de transporte de passageiros em veículos automotores de aluguel e de coletivos a nível do
território do Município;

 fiscalizar os horários de carga e descarga de materiais nas vias públicas, fixados pela legislação ou instru-
ção em vigor;

 promover a fiscalização de transportes e emprego de inflamáveis e explosivos;

 elaborar mensalmente e promover a sua execução diária, o Programa de Fiscalização quanto ao cumpri-
mento das normas referentes à vistoria e fiscalização dos serviços de transporte de passageiros em veí-
culos automotores de aluguel (táxi) assim como de coletivos (ônibus, kombis ou similares) urbanos de
passageiros inclusive os de transporte de escolares;

– examinar as papeletas referentes a horários dos veículos, verificando os registros nelas efetuados, para
anotar a existência de atrasos ou adiantamentos;

– investigar a existência de veículos clandestinos de transporte coletivo, interditando sua circulação;

– fiscalizar os equipamentos de segurança dos veículos de transporte coletivo;

– fiscalizar a tarifa de passagens, para assegurar-se da correção da cobrança;

– tomar  as  medidas  cabíveis  em  relação  a  irregularidades  observadas  nos  serviços  de  transportes
existentes no Município, procedendo de acordo com as disposições  contidas na legislação municipal, a
fim de contribuir para a melhoria dos serviços prestados à população e a segurança dos mesmos;

– fazer os registros devidos sobre horários e outras ocorrências, para informar a empresa ou ensejar a
tomada de medidas para o melhoramento dos serviços;

– fiscalizar o estado geral  dos veículos,  fazendo com que sejam cumpridas as exigências referentes a
limpeza, colocação de letreiros e placas indicativas, ao perfeito estado de vidros, portas e lataria, para
assegurar-se das condições ideais de transporte dos passageiros;

– fiscalizar a frequência de horários dos ônibus, de acordo com os documentos e ordens de serviço;

– fiscalizar o número de passageiros dentro dos veículos, a fim de evitar lotação demasiada;

– propor a criação de novas linhas e roteiros;

– executar outras atribuições afins.



1. Cargo: AUDITOR FISCAL DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a orientar e esclarecer os contribuintes
quanto  ao  cumprimento  das  obrigações  legais  referentes  ao  pagamento  de  tributos,  empregando  os
instrumentos a seu alcance para evitar a sonegação.

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução – nível superior completo.

3.2 Outros requisitos - domínio da legislação que regula a matéria e conhecimentos básicos de informática
em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.
5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

 fiscalizar tributos, direcionar e concluir de forma orientada, os levantamentos fiscais e contábeis, nos re-
gistros de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, do Município;

 auxiliar na realização de estudos sobre política de arrecadação, lançamento e cobrança de tributos muni-
cipais, com vistas à difusão da legislação em vigor;

 ajudar na coleta de dados de interesse tributário, examinando cadastros, registros, documentos fiscais e
outras fontes, tendo em vista a identificação de contribuintes omissos, lucros não declarados e outras irre-
gularidades passíveis de lançamentos e homologação;

 lavrar notificações, autos de infração, termos de fiscalização e termos de encerramento de ação fiscal;

 lavrar termos de apreensão de livros e documentos fiscais;

 fiscalizar os serviços prestados eventualmente em eventos em geral, shows, circos, teatros e outros;

 fiscalizar a exatidão da cobrança realizada concernente aos impostos municipais;

 realizar vistorias em imóveis para apurar base de cálculo para efeito de lançamento de impostos;

 participar da emissão de pareceres sobre normas de direito tributário nos recursos interpostos pelas em-
presas autuadas;

 participar dos despachos de processo de autos de infração, notificações e outros;

 orientar os contribuintes no que diz respeito à Legislação Tributária Municipal;

 atender aos contribuintes do ISS, prestando informações e esclarecimentos;

 participar, com outros especialistas e técnicos, da solução dos problemas de arrecadação e fiscalização
do Município;

 redigir relatório das atividades fiscais;

 aplicar leis e regulamentos relativos à sua área de atuação;

 participar de reuniões e grupos de trabalho diagnosticando problemas, encontrando soluções;



 instruir processos de contencioso fiscal, nos termos do processo administrativo tributário;

 instruir os processos de baixa de atividades dos contribuintes pessoas jurídicas;

 revisar processos fiscais instaurados por infração à Lei Tributária, emitindo pareceres decisórios e funda-
mentados sobre o tema;

 avaliar estudos econômicos de empresas e pedidos de isenção e redução de tributos, considerando os
dispositivos legais vigentes;

 proceder a estudos sobre política tributária municipal;

 coordenar a coleta de dados de interesse tributário;

 dar parecer sobre o lançamento do ISS sob o regime de estimativa, nos casos estipulados em lei;

 informar as solicitações da procuradoria quanto à incidência e cálculos de ITBI e IPTU, para instrução dos
processos judiciais;

– coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa; 

– realizar o cadastramento de contribuintes, bem como o lançamento, a cobrança e o controle do recebi-
mento dos tributos;

– participar da análise e julgamento de processos administrativos em sua área de atuação;

– verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais, de prestação de serviços
das pessoas jurídicas e autônomas e produtor rural;

– informar processos referentes à avaliação de imóveis e pedidos de revisão de lançamento de tributos;

– lavrar autos de constatação de infração e apreensão, bem como termos de início e término de fiscalização
e de ocorrências; 

– propor a realização de inquéritos e sindicâncias que visem salvaguardar os interesses da Fazenda Muni-
cipal; 

– promover o lançamento e a cobrança de contribuições de melhoria, conforme diretrizes previamente esta-
belecidas; 

– propor regimes de estimativa e arbitramentos; 

– elaborar relatórios das inspeções realizadas;

 orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo;

 realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.



1. Cargo: AUDITOR FISCAL SANITÁRIO

2. Descrição sintética: compreende os cargos que se destinam a elaborar, executar e dirigir trabalhos de
fiscalização no campo da  saúde e higiene  pública  e sanitária,  inspecionar  estabelecimentos  municipais,
comerciais e residenciais. 

3. Requisitos para provimento:

3.1 Instrução  - nível  superior  completo e  especialização  em  Vigilância  Sanitária  de,  no  mínimo,  360
horas/aula, ministrado por instituição reconhecida pelo Ministério da Educação e registro no respectivo con-
selho de classe.

A formação do Fiscal Sanitário será definida em Edital de concurso público, de acordo com a necessidade da
Prefeitura Municipal.

3.2 Outros requisitos para todas as áreas de atuação – conhecimentos de direito sanitário, bem como co-
nhecimentos básicos de informática em especial de editor de texto, planilhas eletrônicas e internet.

4. Recrutamento:

4.1 Externo - no mercado de trabalho, mediante concurso público, para a classe I.

5. Perspectiva de desenvolvimento funcional:

5.1 Progressão - para o padrão de vencimento imediatamente superior no cargo que ocupa.
5.2 Promoção - da classe I para a classe II e da classe II para a classe III, observado os requisitos fixados
em Lei.

6. Atribuições típicas:

– integrar a equipe de vigilância sanitária;

– inspecionar ambientes e estabelecimentos de alimentação pública, estabelecimentos da área de produtos
e serviços da área de saúde, verificando o cumprimento das normas de higiene sanitária contidas na
legislação em vigor;

– proceder à fiscalização dos estabelecimentos de venda de gêneros alimentícios,   área de serviços e
produtos, inspecionando a qualidade, o estado de conservação e as condições de armazenamento dos
produtos oferecidos ao consumo;

– proceder à fiscalização dos estabelecimentos que fabricam ou manuseiam alimentos, inspecionando as
condições de higiene das instalações, dos equipamentos e das pessoas que manipulam os alimentos;

– proceder à fiscalização nos estabelecimentos da área de saúde, verificando as condições de estrutura,
armazenagem, vencimentos e registro de produtos e medicamentos, manipulação e paramentacão;

– colher amostras de gêneros alimentícios para análise em laboratório, quando for o caso;

– providenciar a interdição da venda de alimentos impróprios ao consumidor;

– providenciar  a  interdição  de  locais  com presença  de  animais,  tais  como pocilgas  e  galinheiros,  que
estejam instalados em desacordo com as normas constantes da Legislação Sanitária;

– inspecionar  hotéis,  restaurantes,  laboratórios de análises clínicas,  farmácias,  consultórios médicos ou
odontológicos, entre outros, observando a conformidade das instalações de acordo com a legislação;



– verificar  as  infrações  e  proceder  a  instauração  de  processos  administrativos  e  proceder  às  devidas
autuações de interdições, inutilização e apreensão inerentes à função;

– orientar o comércio e a indústria quanto às normas de higiene sanitária;

– lavrar e assinar autos de infração, relatórios e pareceres referentes às ações executadas;

– elaborar relatórios das inspeções realizadas;

– ter competência e habilidade específica em sua área de atuação para planejar, coordenar, orientar, moni-
torar e avaliar;

– executar ou fazer executar, sob supervisão, as ações sob sua responsabilidade tendo como referência à
legislação sanitária municipal, estadual e federal e o conjunto de atos correlatos a esta legislação;

– realizar tarefas específicas de análise, emissão de parecer e aprovação de projetos de estabelecimentos
licenciados pela Vigilância Sanitária;

– realizar a gestão local do cadastro de estabelecimentos de saúde, de profissionais e usuários; colaborar
no acompanhamento da evolução do processo saúde/doença e na realização do levantamento do perfil
epidemiológico, sanitário e ambiental do território sob sua responsabilidade;

– recomendar a adoção de medidas de prevenção e controle das doenças e agravos provenientes do meio
ambiente e/ou estabelecimento de saúde e os de interesse à saúde, necessárias para interferir positiva-
mente na saúde da população;

– colaborar/viabilizar o processo de divulgação e comunicação em saúde;

– realizar e/ou acompanhar os inquéritos/investigações relativos às doenças e agravos inerentes as vigilân-
cias sanitária e ambiental; 

– apoiar e participar de grupos de trabalho e comissões técnicas multidisciplinares para a elaboração de
atos públicos para a regulação sanitária, avaliar a área física e o funcionamento de estabelecimentos su-
jeitos à Vigilância Sanitária;

– conhecer, aplicar e atualiza-se em relação à legislação sanitária, pesquisar novas tecnologias de produtos
e processos;

– apoiar os desenvolvimentos técnicos e pessoais de outros profissionais de vigilância sanitária;

– exercer o papel de autoridade sanitária; emitir relatórios conclusivos recomendando ações corretivas e
preventivas;

– recomendar a adoção de medidas de controle das ações de saúde, necessárias para interferir positiva-
mente na saúde da população e de forma humanizada; verificar a adequação, a resolubilidade e a quali-
dade das ações, procedimentos e serviços de saúde disponibilizados à população;

– promover a interação e a integração das ações e procedimentos de fiscalização;

– sistematizar produção documental e registro das atividades pertinentes a inspeção;

– participar de atividades de educação sanitária e demais atividades correlatas no âmbito da Vigilância em
Saúde, no nível Municipal, para o fortalecimento do processo de descentralização da gestão da saúde.

– realizar outras atividades inerentes a função.












